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PREFÁCIO 

É com grande entusiasmo que vejo a chegada desta obra 
ao mundo jurídico. O mandado de segurança constitui uma 
das espécies de ações que podem ser manejadas pelo con
tribuinte, com finalidade preventiva ou repressiva, cuja im
portância e relevância prevalecem mesmo após o advento 
do Código de Processo de 2015, como bem observa o autor. 
A sistematização das ações tributárias em espécie é efetuada 
com maestria no primeiro capítulo, o qual se encerra com a 
questão relativa aos honorários em ações tributárias. Desta
ca-se nesse capítulo o alinhamento do autor com a orientação 
do Superior Tribunal de Justiça, especialmente a consolidada 
em súmulas e precedentes vinculantes. 

Os capítulos seguintes dedicam-se ao mandado de segu
rança. Inicialmente, aprofunda-se a origem do instituto, espe
cialmente o seu surgimento na Constituição Federal de 1934 
e a sua natureza de "remédio constitucional" na Constituição 
atual. O autor ressalta as vantagens do mandado de segurança, 
em relação a outros tipos de ações, sobretudo o rito mais célere 
(que obsta inclusive a intervenção de terceiros), a ausência de 
condenação em honorários de sucumbência, entre outras. 

O Capítulo 4 enfrenta as hipóteses legais de não cabi
mento do mandado de segurança. Nesse capítulo, destaca-se 
a polêmica relativa ao cabimento (ou não) de mandado de 
segurança em face de decisões judiciais que não comportam 
impugnação por meio de agravo de instrumento. Além de 
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analisar essa questão delicada de forma didática e aprofun
dada, o autor se posiciona fundamentadamente pelo não ca
bimento do mandamus. 

A obra dedica um capítulo para enfrentar a tutela provisó
ria, observando a sua disciplina pelo Código de Processo Civil. A 
proposta de "interpretação lógica e teleológica do rol do art. 151 
do CTN" - no que concerne às hipóteses de suspensão de exigi
bilidade do crédito tributário -, a fim de incluir também "a tutela 
provisória de evidência e a sentença concessiva em mandado de 
segurança" merece especial atenção do leitor mais dedicado. 

O capítulo seguinte trata da suspensão de liminar ou se
gurança. Trata-se de tema de especial relevância no âmbito 
dos Tribunais, tendo em vista que o pedido de suspensão é 
dirigido ao Presidente do tribunal competente. O autor obser
va que é possível o pedido na seara tributária, na hipótese em 
que decisão judicial libere o contribuinte do pagamento do 
tributo, causando grave lesão à economia pública. 

O último capítulo aborda o mandado de segurança coleti
vo. Com base no entendimento de Hugo de Brito Machado, o 
autor registra como vantagens, no âmbito tributário, a redu
ção dos custos e a evitação de decisões diferentes para contri
buintes em situações iguais. Como vantagem para a Fazenda 
Pública, o autor menciona a concentração em apenas uma 
defesa técnica, o que propicia um trabalho de melhor qualida
de. Tais vantagens servem como estímulo para que o institu
to seja mais utilizado, em oposição à impetração de diversos 
mandamus por contribuintes individuais. 

Os tópicos acima assinalados são apenas realces que sur
gem numa primeira leitura. É impossível em poucas palavras 
sintetizar todo o conteúdo da obra. Trata-se de notório refe
rencial acerca do mandado de segurança, em especial a sua 
aplicação em matéria tributária. 

Brasília, setembro de 2023. 

Mauro Campbell Marques 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça 
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